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PORTARTA Ns 026/20?3, L7 DE JANEIRO DE 2023.

'DIspôE soBRE A coucnss.Ão DE rÉRms
H§GUIÂMENTÂNE§."

O Prefeito do Município de São Miguel do Guarná, Estado do Pará, Senhor EDUARDQ sÂMpAIO
GSMES LEIT§, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 66, lnciso IV e VI, da Lei
ürgânica do Município de São Miguel do Guarná/PA.

RE§OLVE:

Art. ls. C0NCEüER FÉRIAS REGULAMENTARES, de 3ü [trintal dias consecurivcs o Sr.
MARCU§ HALTY§ON F§RNAIIDE§ PER§IftÂ, agente administrativo, lotado nâ Secretaria
Municipal de Administração, refcrente ao perícdo Z02IÍ20?.2 parâ serern gCIzadas no período de
23 Í ffi /2a23 a 21 I frz / 2023"

Art. 2s. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Â$. 33. Dê-se Ciência, I{egistre*se, Publique-se, Cumpra*se.

Gabinete clo Prefeitrs de São Miguel da üuçmá, §stadrs do Pard, ern 17 de janeíro de Zü33.
Registrada e publicado na Secretaria Mwnicipal de Administraçãa na mesmü data supra.
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